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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026-GM/SRP. | 

A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, com sede a Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 — 

Centro, através das Unidades Administrativas: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(SEMAS); SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED); SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GOVERNO (SEGOV); SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS (SOSP); 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SESA); tornam público, para conhecimento dos 

interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS, na 

forma ELETRÔNICA, a qual será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), Sr(a). Ana Adília Maia, 

designada formalmente pela Portaria nº 036/2%25 de 06 de janeiro de 2025, auxiliada pela 

equipe de apoio, também designada formalmente, abrirá até horas, data e local abaixo 

indicados, eletronicamente, as PROPOSTAS DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

referentes à licitação objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, 

objetivando a contratação do objeto desta lic':ação, observadas as normas e condições do 

presente Edital e seus anexos, e as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021 e na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e na Lei Federal 13.709, de 

14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(SEMAS): SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ORIGEM DA LICITAÇÃO: (SEMED); SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO (SEGOV); 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

(SOSP); SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SESA) 

MODALIDADE E NUMERO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026-GM/SRP 

REGISTRO DE PREÇO CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 

SOLUÇÃO INTEGRADA E COMPLETA DE CENTRAL DE 

ATENDIMENTO (CALL CENTER), COMPREENDENDO 

RECURSOS | HUMANOS ESPE-CIALIZADOS, 
INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA, FERRAMENTA DE 

SOFTWARE ABRANGENTE, RECURSOS DE GESTÃO E 

MONITORAMENTO, COM CAPACIDADE DE INTEGRAÇÃO 

COM SISTEMAS CORRELATOS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PRESO POR LOTE 

OBJETO: 

1. DO TIPO: MENOR PREÇO. 

2. MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

3. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: PARCELADO. 

4. PREFERÊNCIAME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

' A y 
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5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: 

5.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, gratuitamente nos sítios: Portal 

Nacional de Contratações Públicas(PNCP) (https://www.gov.br/pncp/pt-br); Prefeitura 

Municipal de Limoeiro do Norte (https://www.lirsoeirodonorte.ce.gov.br/), Portal de Licitações 

dos Municípios do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE 

(https://licitacoes.tce.ce.gov.br/), e na Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil — 

www. licitamaisbrasil.com.br. 

5.2. O certame será realizado por meio do Sistenia de Licitações Eletrônicas da Licita Mais Brasil 

— www Jicitamaisbrasil.com.br. 

5.3. As solicitações, informações ou dúvidas, bem como o acompanhamento de todo o trâmite 

ocorrerão através do Sistema de Licitações Eletrônicas da Licita Mais Brasil — 

www .licitamaisbrasil.com.br, sendo necessário a licitante realizar PRÉVIO CADASTRO. 

5.4. Diante da ocorrência de qualquer problersa de ordem técnica ou operacional, solicitar 

formalmente a Plataforma provedora da licitação eletrônica: Sistema de Licitações Eletrônicas 

da Licita Mais Brasil - www .licitamaisbrasil.com.br, sob pena de preclusão da oportunidade de 

alegação da matéria. 

5.5. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME: 

5.6. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS £ DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas de 

05/05/2026. 

5.7. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo Sistema será 

observado o horário de Brasília/DF. 

5.8. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h 

(quarenta e oito horas) a contar da respectiva deta. 

6. DO OBJETO: 

6.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO INTEGRADA E COMPLETA DE 

CENTRAL DE ATENDIMENTO (CALL CENTER), COIVIPREENDENDO RECURSOS HUMANOS ESPE- 

CIALIZADOS, INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA, FERRAMENTA DE SOFTWARE ABRANGENTE, 

RECURSOS DE GESTÃO E MONITORAMENTO, COM CAPACIDADE DE INTEGRAÇÃO COM 

SISTEMAS CORRELATOS DAS SECRETARIAS MINICIPAIS DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO 

NORTE/CE. 
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7. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

7.1. Poderão participar deste Pregão os interess: dos que estiverem previamente credenciados 

na Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil - www.licitamaisbrasil.com.br. 

7.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e for nalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora dá licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

7.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e manté-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

7.5. Será concedido tratamento favorecido pai as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencior:adas no artigo 16, da Lei nº 14.133/2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.5.1. Para a cota reservada para microempresas, empresas de pequeno porte e/ou 

cooperativas, que se enquadrem no disposto no artigo 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, a 

proposta de preços deverá ser apresentada sepa/adamente da cota principal, se for o caso. 

7.5.2. Não havendo vencedor para a cota reservada às microempresas e empresas de 

pequeno porte, este poderá ser adjudicado ao vencedor da cota principal, ou diante de sua 

recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro colocado, ou 

apresentem proposta aceitável pela Administraão. 

7.5.3. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de 

quaisquer das cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor. 

7.6. Será garantido às licitantes enquadradas como microem presas, empresas de pequeno porte 

e cooperativas, nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, como critério de 

desempate, preferência de contratação, de atordo com o previsto na Lei Complementar 

nº123/2006, em seu Capítulo V — DO ACESSO AOS MERCADOS/Das Aquisições Públicas. 

7.6.1.Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se 

enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federa! nº 11.488/2007, e que não se encontram em 

qualquer das exclusões relacionadas no 8 “4º do artigo 3º, da Lei Complementar VA / 
/ 
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123/2006,deverão declarar em campo próprio r.o sistema eletrônico o exercício do direito de 

preferência previsto em Lei. 

7.7. Não poderão disputar esta licitação: 

7.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços.ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

7.7.3. Empresa, isoladamente ouem consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a “citação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

7.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encon:re, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sançãc que lhe foi imposta; 

7.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou ertidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

7.7.6. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

7.7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

7.7.8. Não poderá participar, direta ou indiretam;ante, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratarcie, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exersício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéric, conforme 8 1º, do art. 98, da Leinº 14.133, de 

2021. ' 

7.8. O impedimento de que trata o item 7.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta tla personalidade jurídica do licitante. 

7.9. Acritério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 7.7.2 e 7.7.3 podarão participar no apoio das atividades de / 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. ] 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 >
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7.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

7.11. O disposto nos itens 7.7.2 e 7.7.3 não imp:de a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

7.12. Em licitações e contratações realizadas no iimbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperaçã: estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o “ol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

7.13. A vedação de que trata O item 7.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação s icederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme": critério de julgamento adotado neste Edital, 
4 1a . 1 E" “1a: 

até a data e o horário estabelecidos para abertur: da sessão pública. 

8.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado 

o disposto no item 12.11 deste Edital. 

8.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

8.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas | 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta Es 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de ) 

habilitação definidos no instrumento convocatór.»; 
4 
É 

8.4.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e / J 

não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, nar 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; . | 
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8.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da 

Constituição Federal; 

8.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos'para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.5. Deverá ser anexado juntamente com a prposta inicial a garantia da proposta, exigida 

conforme instruções a seguir: 

a) À Licitante deverá enviar, juntamente com ê proposta, comprovação do recolhimento de 

quantia a título de garantia de proposta, como requisito de Pré habilitação. 

8.5.1- A garantia de proposta será de 1% (um per cento) do valor estimado para a contratação. 

A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

a.1) Para caução em dinheiro segue conta do município: (Conta Corrente): 52077-2; (Agência): 

2253-5 - Banco do Brasil S/A; 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil. 

d) A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
e) Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 

ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

f) O não atendimento do disposto no item 8.5.1. ensejará a desclassificação do licitante. 

g) Caso seja fornecido seguro garantia ou fiança bancária para garantia de participação na 

licitação, qualquer um deles deverá ser válido por pelo menos 90 (noventa) dias além da 

validade da proposta e revalidado na mesma condição pelas prorrogações que porventura 

houver. 

h) Quando a garantia for realizada através de sezuro-garantia, a mesma deverá ser emitida por 

instituição devidamente autorizada pela Superintandência de Seguros Privados-SUSEP e quando 

se tratar de fiança bancária junto ao Banco Central do Brasil, conforme dispõe o Acórdão TCU 

n.º 498/2011 - plenário. 

8.6. O licitante organizado em cooperativa dever: declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecic»s no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 1 de abril 

de 2021. o 
8.7. O fornecedor enquadrado como microemp.:2sa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo »róprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Co'nplementar nº 123, de 2006, estando apto a A Í 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos” É 

88 1º ao 3º do art. 48, da Lei n.º 14.133, de 2021. /| | 
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8.7.1.No item exclusivo para participação de misiroempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

8.7.2. Nos itens em que a participação não for, exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” «penas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Le. Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

8.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 8.4 ou 8.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

8.9. A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO (MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA 

ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO - ANEXO VI) e, inclusie, na qualidade de eventualmente contratado, 

observará e fará observar por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, 

o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 

do objeto contratual. 

8.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentaçã:: de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inss ridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

8.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

8.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: , 

8.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

8.12.2. Os lances serão de envio automático p.2lo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subiter" acima. 

8.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a f:se de disputa, sendo vedado: 

8.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

8.13.2. Percentual de desconto inferior a lance já “egistrado pelo fornecedor no sistema, quando | 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
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8.14. O valor final mínimo ou o percentual de dusconto final máximo parametrizado na forma 

do item 8.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

8.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatóric: e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de riensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. : 

8.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo'ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta meciante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 
9.1.1. Valor(unitário, etc, conforme o caso) do item; 

9.1.2. Marca; 

9.1.3. Fabricante; 

9.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; . 

9.1.5. O licitante (não) poderá oferecer proposti em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no Termo de Referência, obrigando-se nos limites dela; 

9.2. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da 

presente licitação discriminado no TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em 

epígrafe. Entretanto, na fase de disputa de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou 

igual ao limite máximo constante do TERMO DE ::EFERÊNCIA. Caso não seja realizada a disputa 

de lances, a licitante que cotou na proposta o m::nor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior 

ou igual ao limite máximo acima especificado 

9.3. Todas as especificações do objeto contidas i,a proposta vinculam o licitante. 

9.4. Nos valores propostos estarão incluscs todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

9.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicia, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 9 direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4 E 
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9.6. Se o regime tributário da empresa implicar no recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, no momento dos pagamentos, deverão ser retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

9.7. A apresentação das propostas implica obrisatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferrament:s e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução con ratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

9.8.0 prazo de validade da proposta não será in'erior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

9.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

9.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 9.9. 

9.11. O descumprimento das regras suprame:icionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização palo Tribunal de Contas competente, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verifizada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. | 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO VAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á «utomaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local inclicados neste Edital. 

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

10.2.1. Será vedada a identificação da licitante, por qualquer meio ou forma, antes da etapa 

de lance. 

10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os prticipantes. va 

10.2.3. A não desclassificação da proposta não i'apede o seu julgamento definitivo em senti 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
t 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 [ 
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10.3. O sistema ordenará automaticamente as própostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
! 

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes c-2verão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. o 

10.6.0 lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do ITEM. 

10.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

10.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de acordo com o estipulado na slataforma. 

10.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

10.11. O procedimento seguirá de acordo com c modo de disputa adotado. 

10.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão públic::. 

10.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre gue houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances interme “iários. 

10.12.3. Não havendo novos lances na forma est: belecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistemaorc.2nará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

10.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe def 
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10.12.5. Após o reinício previsto no item supra, «s licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 
E 

10.12.6. A etapa de lances da sessão pública tyrá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema qu:ndo houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

10.12.7. A prorrogação automática da etapa de iances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre:que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.12.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema orc enará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

10.12.9. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa abert:, para a definição das demais colocações. 

10.12.10. Após o reinício previsto no subiten; Supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. o 

10.13. Após o término dos prazos estabelecido: nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente ve valores. 

10.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.15. Durante o transcurso da sessão pública, «s licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, ro decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível “os licitantes para a recepção dos lances. 

10.17. Caso o licitante não apresente lances, cor correrá com o valor de sua proposta. 
a 

10.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da, 

LeiComplementarne123/2006. / 4 
| 
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10.18.1. Nessas condições, as propostas de mic-oempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto, 

10.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesrno direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

10.19.4. No caso de equivalência dos valores aprasentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos interval:s estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

10.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

10.20.1. Havendo eventual empate entre prop-.stas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133/202.., nesta ordem: 

10.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

10.20.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; . 

10.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

10.20.2. Persistindo o empate, será assegurada P, eferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

/ 
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10.20.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão oufubrica 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

10.20.2.2. Empresas brasileiras; . 

10.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.20.2.4. Empresas que comprovem a prática de; mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. o 

10.21. Encerrada a etapa de envio de lances di sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço ráximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

10.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando q primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta perimanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

10.21.2. A negociação será realizada por meio da sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

10.21.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

10.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mai:: bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documen'os complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já rpresentados. 

10.21.5.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.24. Após a negociação do preço, o Pregoeir» iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

11. DA FASE DE JULGAMENTO: o J 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme A 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, Igislação correlata e no item 7.8 do edital, 1 
sm, 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTI£O, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futifdínica 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.portaltransparenciu.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNE?, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoc:s/cnep). 

c) Lista de Fornecedores Penalizados, mantido pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte 

= CE. 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada err: nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei nº 8.429, de 1992. 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditisas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada pár meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 8 1º). 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29,829). 

11.3.3. Constatada a existência de sanção, O licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

11.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPP's, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 7.5.1 e 8.6 deste edital, 

11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35, da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 

de 2022. 
q 

11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

11.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; A 

/ / 
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11.7.3. Apresentar preços inexeguíveis ou permariecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

11.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.7.5. Apresentar desconformidade com quasiquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

11.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

11.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade car “zes de justificar o vulto da oferta. 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

12.1. Os documentos previstos no Termo d.: Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar O objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

ns + » 4 a a ' , 

12.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

12.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser zmpresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro d:: 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 

ou consularizados pelos respectivos consulados uu embaixadas. 

12.3. Quanto a participação de consórcio de en:presas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantit:tivos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigia, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

12.4. Os documentos exigidos para fins de habitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia. 

Rubrica 
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12.5. Os documentos exigidos para fins de hal:ilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

12.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veraridade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021). 

12.7. Será verificado se o licitante apresentou nc sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargo: para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

12.8. O licitante deverá apresentar, sob pena' de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralicade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos terms de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 
, 

12.9. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

12.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítio: eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.11.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo mínimo de 02 (duas) hiras, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro. 

12.11.2.Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no 8 

1º do art. 36 e no 8 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

12.12.A exigência dos documentos neles não cor idos somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

12.12.1. Os documentos relativos à regularidace fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

12.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterir, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 N / IN Ê 
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12.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, 84º): 

12.13.1. Complementação de informações acsrca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

12.13.2. Atualização de documentos cuja validad é tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

12.14. Na análise dos documentos de habilitaçãc. o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível » todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

12.15. Na hipótese do licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 12.11.1, 

12.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. ) 

12.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeto de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

12.18. Quando a fase de habilitação anteceder « de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relaci:nado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

13. DOS RECURSOS: 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogaçio da licitação, observará o disposto no art. 165 
Í 

da Lei nº 14.133, de 2021. KS 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugna: o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: - Pa 

e tm 

f a, 
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13.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 8 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em: campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazêes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração i2rão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão som ante os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

14.1. Encerrada a fase recursal, a autoridade suparior do órgão ou entidade adjudicará o objeto 

da licitação e homologará o procedimento licitatório. 

15. DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

15.1. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, 

respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, 

convocará os interessados para, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da convocação, “a 

proceder à assinatura da Ata de Registro de Pr..ços, a qual, após cumpridos os requisitos de 24 

publicidade, terá efeito de compromisso de forncimento, nas condições estabelecidas. 

15.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 

transcurso, for solicitado pela licitante convocadi, desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pelo órgão gerenciador. | 

15.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas 

de preços do(s) licitante(s) vencedor(s), bem como será incluído na respectiva ata o registro; 
f 

Pa 
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do(s) licitante(s) que aceitar(em) cotar o objeto com preços iguais ao do licitante vencedor, na 

sequência da classificação do certame, conform: permissivo legal do art. 82, inciso Vil da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou a ir“ormação expressa de que não houve licitante 

que aceitasse cotar o objeto com preços iguais à da licitante vencedora. 

15.4. Quando o licitante vencedor for convocad» para assinar a Ata de Registro de Preços não 

comparecer, recusar-se a assinar ou não comp.ovar as condições habilitatórias, sem prejuízo 

das cominações previstas neste Edital e seus:-Anexos, poderá o Pregoeiro convocar outro 

licitante registrado na Ata, desde que respeitada a ordem de classificação e mantidos os preços 

registrados iguais ao do adjudicatário, para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

15.5. As regras referentes ao registro de preço, aos órgãos gerenciadores, participantes e não 

participantes, descumprimento, remanejamento, prazo de vigência, do fornecimento, e demais 

regras constam da minuta de Ata de Registro de Preços - Anexo Ill deste edital. 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

16.1. Comete infração administrativa, nos termôs da lei, o licitante que praticar ato ilícito na 

forma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º 'de abril de 2021, e especialmente quando: 

16.1.1. Deixar de entregar a documentação exisida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

16.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

16.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

16.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

16.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

16.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

16.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade «e sua proposta; 

16.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.2.8. Apresentar declaração ou documentição falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 
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16.1.2.9. Fraudar a licitação 

16.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo o"! cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

16.1.2.11. Agir em conluio ou em desconformidáde com a lei; 

16.1.2.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

16.1.2.13. apresentar amostra falsificada ou det iriorada; 

16.1.2.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

16.1.2.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º Ca Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Adrr. nistração poderá, garantido o devido processo 

legal, assegurado o prévio contraditório e : ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

16.2.1. Advertência; 

16.2.2. Multa; 

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar cu contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

16.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trintz | dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

16.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

16.2.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.2.8. A sanção de impedimento de licitar « contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos termos do 84º do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar e contratar ro âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três), 

anos. 

/ Ca 
tu 
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16.2.9.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos termos do 8 5º do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

16.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário .2m assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumernto equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 15.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à decadência do direito à garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 90, 8 5º da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2023. 

16.2.11.A apuração de responsabilidades relicionadas às sanções descritas seguirão os 

procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1º de abril de 2023. 

16.2.12. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela 

responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das infrações 

porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei 13.709/2018 (LGPD), na 

forma abaixo estipuladas: 

16.2.12.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

tratamento de dados pessoais sensíveis com o o!:jetivo de obter vantagem econômica, ou outra 

irregularidade havida no cumprimento do CONTHATO, por culpa da CONTRATADA. 

16.2.12.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural 

vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento 

específico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no 

cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14,133, de 2021, devendo protocolar o nedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

s 
17.2. A resposta à impugnação ou ao pedidc, de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. , 

17.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

devendo ser enviados ao (à) Pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, na Plataforma de Licitações 

cf 
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Eletrônicas Licita Mais Brasil — www .licitamaisbrasil.com.br, endereçados à Comissão de 

Contratações, informando o número deste pregiío, o órgão interessado, além de CNPJ, Razão 

Social e nome do representante que pediu esclargcimentos, se pessoa jurídica, ou CPF, se pessoa 

física, e disponibilizando as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail). 

17.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 

setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

17.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

17.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

17.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 

em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a fermulação das Propostas de Preços. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

18.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico. 

18.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.3. As normas disciplinadoras da licitação serã'» sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.5. Na contagem dos prazos estabelecidos ne: ste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se inici: :m e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

18.6. O desatendimento de exigências formais rião essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

18.7. Em caso de divergência entre disposições < este Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital, 
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19.1. Constituem anexos deste Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHJTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO 

ANEXO VII - MODELO DE COMPROMISSO DE PARTICIPAÇÃO 
ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO TÉCNICA E COMERCIAL 

Limoeiro do Norte - Ce, 08 de abril de 2026. 

ANA MARIA ALVES ALBUQUERQUE 
Secretária Municipal de Educação - SEMED 

( UA a 
ALA 
(hm 

JOSÉ WILSON LOURES ASSIS 
Secretário de Obras.e-Serviços Públicos - SOSP 

+ N 

: Loo 
EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO 

Secretária Municipal de Saúde - SESA 

JERDSON CRISTIANO NERI BESSA 

secretário Municipal de overno - SEGOV 

N A 

DILMAR AMERAL SILVA 
Secretário Municipal de As: istência Social - SEMAS 

Rd 
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ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO tart. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lein. 14.133/2021). 

1.1. REGISTRO DE PREÇO CONTRATAÇÃO DE: PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO INTEGRADA E COMPLETA DE CENTRAL DE ATENDIMENTO (CALL 

CENTER), COMPREENDENDO RECURSOS HUMANOS ESPE-CIALIZADOS, INFRAESTRUTURA 

TECNOLÓGICA, FERRAMENTA DE SOFTWARE ABRANGENTE, RECURSOS DE GESTÃO E 

MONITORAMENTO, COM CAPACIDADE DE INTEGRAÇÃO COM SISTEMAS CORRELATOS DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE LI/AOEIRO DO NORTE/CE. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 1.2 (doze) meses, contados do(a) assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal Éº 14.133, de 2021. 

1.3.0 prazo de vigência poderá ser prorrogado, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4. O valor total estimado para a contratação é de R$ 2.316.000,12 (DOIS MILHÕES, 

TREZENTOS E DEZESSEIS MIL E DOZE CENTAVOS), conforme tabela abaixo: 

Kem Descrição do item Í Unid. de 
medida 

Quantidade Valor médio Valor total 

CONTRAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO INTEGRADA E COMPLETA DE 

CENTRAL DE ATENDIMENTO (CALL CENTER) - SOSP 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 

DE CENTRAL DE ATENDIMENTO (CALL CENTER), DESTINAD,X 

AO ATENDIMENTO AO CIDADÃO DO MUNICÍPIO DÊ 

LIMOEIRO DO NORTE-CE, CONTEMPLANDO RECURSCE, 

HUMANOS ESPECIALIZADOS, INFRAESTRUTURA 

TECNOLÓGICA, SOFTWARE DE GESTÃO DE ATENDIMENTC15 

E RECURSOS DE MONITORAMENTO E CONTROLE. À 

O FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO INTEGRADA E COMPLETp 

SOLUÇÃO . DEVERÁ 

ENCAMINHAMENTO, 
POSSIBILITAR 

TRAMITAÇÃO, 

O REGISTRE, 

TRATAMENTO 

DEVOLUTIVA DAS DEMANDAS DA POPULAÇÃO, INCLUINDO 

MANIFESTAÇÕES DE OUVIDORIA E SOLICITAÇÕES DIVERSAS 

RELACIONADAS AOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. O 

SERVIÇO DEVERÁ OPERAR DE FORMA CONTÍNUA, 24 (VINTE 

E QUATRO) HORAS POR DIA, 7 (SETE) DIAS POR SEMANA, 
COM EQUIPE COMPOSTA, NO MÍNIMO, POR OPERADORE:: 
DE ATENDIMENTO, SUPERVISORES, GERENTE DE PROJETE:! 
E ANALISTA DE SISTEMAS. SERAM CONTEMPLADOS 30(4) 

(TRÊS) MIL ATENDIMENTOS (ATIVO/PASSIVO) MENSAIS. A 
SOLUÇÃO DEVERÁ PERMITIR A INTEGRAÇÃO COM 
SISTEMAS INTERNOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LIMOEIRO DO NORTE E COM SISTEMAS DE TERCEIROS, 
ASSEGURANDO EFICIÊNCIA OPERACIONAL, PADRONIZAÇÃO 

DOS ATENDIMENTOS, RASTREABILIDADE DAS DEMANDAS; 

TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO E MELHORIA CONTÍNUA DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS PRESTADOS À POPULAÇÃO. 1º 
CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA INICIAL DE 12 (DOZE) MESES, 
PODENDO SER PRORROGADO NOS TERMOS DA LEI If? 

14.133/2021. o 

MÊS 12 55.000,00 660.000,00 
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PODENDO SER PRORROGADO NOS TERMOS DA LEI Nº 

14.133/2021, 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 

O FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO INTEGRADA E COMPLESA 

DE CENTRAL DE ATENDIMENTO (CALL CENTER) - SEM:D 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PANA 

O FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO INTEGRADA E COMPLETA 

DE CENTRAL DE ATENDIMENTO (CALL CENTER), DESTINADA 

AO ATENDIMENTO AO CIDADÃO DO MUNICÍPIO DE 

LIMOEIRO DO NORTE-CE, CONTEMPLANDO RECURSCS 

HUMANOS ESPECIALIZADOS, INFRAESTRUTURA 

TECNOLÓGICA, SOFTWARE DE GESTÃO DE ATENDIMENTOS 

E RECURSOS DE MONITORAMENTO E CONTROLE. A 

SOLUÇÃO DEVERÁ  POSSIBILITAR O REGISTRO, 

ENCAMINHAMENTO, TRAMITAÇÃO, TRATAMENTO .£ 

RELACIONADAS AOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. O 
SERVIÇO DEVERÁ OPERAR DE FORMA CONTÍNUA, 12 (DOZE 

HORAS) HORAS POR DIA, 7 (SETE) DIAS POR SEMANA, COM 
EQUIPE COMPOSTA, NO MÍNIMO, POR OPERADORES CE 

ATENDIMENTO, SUPERVISORES, GERENTE DE PROJETO E 
ANALISTA DE SISTEMAS. SERAM CONTEMPLADOS 20(: 
(DOIS) MIL ATENDIMENTOS (ATIVO/PASSIVO) MENSAIS. 1 
SOLUÇÃO DEVERÁ PERMITIR A INTEGRAÇÃO COM SISTEM.'3 
INTERNOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DD 
NORTE E COM SISTEMAS DE TERCEIROS, ASSEGURANUD 
EFICIÊNCIA OPERACIONAL, PADRONIZAÇÃO DES 
ATENDIMENTOS, RASTREABILIDADE DAS DEMANDAS, 
TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO E MELHORIA CONTÍNUA DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS PRESTADOS À POPULAÇÃO. 1 
CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA INICIAL DE 12 (DOZE) MESES, 

PODENDO SER PRORROGADO NOS TERMOS DA LEI hiº 

14.133/2021, 

DEVOLUTIVA DAS DEMANDAS DA POPULAÇÃO, INCLUINEIO! 
MANIFESTAÇÕES DE OUVIDORIA E SOLICITAÇÕES DIVERSAS; 

MÊS 12 27.666,67 332.000,04 

O FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO INTEGRADA E COMPLETA 
DE CENTRAL DE ATENDIMENTO (CALL CENTER) - SEM.45 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
O FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO INTEGRADA E COMPLETA 
DE CENTRAL DE ATENDIMENTO (CALL CENTER), DESTINADA 
AO ATENDIMENTO AO CIDADÃO DO MUNICÍPIO DE 

LIMOEIRO DO NORTE-CE, CONTEMPLANDO RECURSO 

HUMANOS ESPECIALIZADOS, INFRAESTRUTUR$ 
TECNOLÓGICA, SOFTWARE DE GESTÃO DE ATENDIMENTCS. 

E RECURSOS DE MONITORAMENTO E CONTROLE. 
SOLUÇÃO DEVERÁ  POSSIBILITAR O  REGISTR:, 
ENCAMINHAMENTO, TRAMITAÇÃO, TRATAMENTO “E 
DEVOLUTIVA DAS DEMANDAS DA POPULAÇÃO, INCLUINI>) 

MANIFESTAÇÕES DE OUVIDORIA E SOLICITAÇÕES DIVERS:AS 
RELACIONADAS AOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. "2 
SERVIÇO DEVERÁ OPERAR DE FORMA CONTÍNUA, 12 (DOZE 
HORAS) HORAS POR DIA, 7 (SETE) DIAS POR SEMANA, COM 
EQUIPE COMPOSTA, NO MÍNIMO, POR OPERADORES Dz 
ATENDIMENTO, SUPERVISORES, GERENTE DE PROJETO. E 
ANALISTA DE SISTEMAS. SERAM CONTEMPLADOS 2009 

(DOIS) MIL ATENDIMENTOS (ATIVO/PASSIVO) MENSAIS. 4 

SOLUÇÃO DEVERÁ PERMITIR A INTEGRAÇÃO COM SISTEMAS 
INTERNOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO) 
NORTE E COM SISTEMAS DE TERCEIROS, ASSEGURAND 
EFICIÊNCIA OPERACIONAL, PADRONIZAÇÃO | DOS 
ATENDIMENTOS, RASTREABILIDADE DAS DEMANDAS, 
TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO E MELHORIA CONTÍNUA DOS 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MÊS 12 27.666,67 332.000,04 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTE.D, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 
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SERVIÇOS PÚBLICOS PRESTADOS À POPULAÇÃO. “9 
CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA INICIAL DE 12 (DOZE) MESI:, 
PODENDO SER PRORROGADO NOS TERMOS DA LEI 
14,133/2021, 

TOTAL LOTE ÚNICO: 2.316.000,12 

TOTAL GERAL:: 2.316.000,12 

1.4.1. No valor acima estão incluídas todas as desvesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos erou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.4.2. No que tange ao parâmetro de preço, realizou-se a pesquisa em conformidade com os 

parâmetros dispostos no art. 23, 8 3º, da Lei Nº./.4.133/21. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. A contratação de uma pessoa jurídica espesializada para o fornecimento de uma solução 

integrada de Central de Atendimento (Call Center) se faz necessária para atender às demandas 

das Secretarias Municipais do Município de "imoeiro do Norte/CE de forma eficiente e 

organizada. Com recursos humanos especializados, infraestrutura tecnológica e ferramentas de 

software abrangentes, a central de atendimento será capaz de oferecer um atendimento ágil e 

de qualidade aos cidadãos, garantindo a prestação de serviços públicos de forma mais eficaz. 

Além disso, a capacidade de integração com os-sistemas correlatos das Secretarias municipais 

permitirá uma maior eficiência na gestão e monitoramento das demandas, possibilitando uma 

melhor tomada de decisões e um acompanhamento mais preciso das atividades realizadas. 

Dessa forma, a contratação dessa solução integracla de Central de Atendimento contribuirá para 

a melhoria da comunicação entre o poder pútrico e a população, promovendo uma maior 

transparência e efetividade na prestação de serviços municipais. 

Vantagens do Sistema de Registro de Preços: 

Economia de escala: O registro de preços permit: que o Município negocie compras em maiores 

quantidades, o que pode resultar em melhores condições comerciais e preços mais baixos. 

Planejamento e eficiência: O registro antecipado dos preços garante maior previsibilidade no 

orçamento e facilita a programação das aquisições ao longo do tempo, ajustando-se conforme 

a necessidade. 

Flexibilidade: O Sistema de Registro de Preços possibilita que as aquisições sejam feitas 

conforme as demandas reais, sem a necessidade de licitações a cada compra, o que otimiza os 

processos administrativos. 

Atendimento imediato: Em situações de urgência ou demandas inesperadas, a utilização do 

Sistema de Registro de Preços permite a agilidade nas aquisições necessárias para o 

atendimento das necessidades emergenciais. 

Objetivo do Registro de Preços: O objetivo é gar: ntir que o Município tenha acesso contínuo e 

conforme a necessidade, aos materiais. a > 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENT“'O, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000
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Por meio da implementação do Sistema de Registro de Preços, o Município de Limoeiro do 

Norte/CE poderá atender de maneira ágil, eficaz » econômica às suas demandas de aquisição de 

materiais, cumprindo os requisitos legais e garantindo a melhor utilização dos recursos públicos. 

2.3. A contratação para a aquisição de serviços está devidamente amparada na Lei nº 

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que regulamenta as licitações 

e contratações públicas no Brasil. 

2.4. Enquadramento de Bens Comuns para efeito da Lei Federal nº. 14.133/2021: Para todos os 

fins legais, declaramos que a contratação de pessoa jurídica para o presente fornecimento e 

definição usual no mercado podendo ser enquasirada como bem comum de acordo com o art. 

6º, XIII, da Lei nº. 14.133/2021. Nesse sentido, podemos entender a importância da aquisição 

do presente estudo, para garantir o bom desenvolvimento de todas as atividades executadas 

pelas Secretaria demandantes. 

Justificativa para não adoção de cotas para ME/EPP 

Considerando a complexidade e a natureza integrada do objeto, que envolve a prestação de 

solução completa de Central de Atendimento YCall Center), com fornecimento conjunto de 

recursos humanos, infraestrutura tecnológica, software, gestão e monitoramento, bem como a 

necessidade de integração com sistemas das Secretarias Municipais, não se mostra viável a 

divisão do objeto ou a criação de cotas exclusivas para Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 

A fragmentação da contratação poderá comprometer a padronização, a interoperabilidade dos 

sistemas e a eficiência da execução dos serviços, gerando riscos à continuidade e à qualidade do 

atendimento público. 

Dessa forma, com fundamento no art. 49, inciso HI, da Lei Complementar nº 123/2006, justifica- 

se a não adoção de cotas exclusivas para ME/EPP, em razão da inviabilidade técnica e do prejuízo 

ao interesse público. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (zrt. 6º, inciso XXIII, alínea “c”) 

3.1. A contratação pública em questão refere-se'ao fornecimento de uma solução integrada 

e completa de Central de Atendimento (Call Center) para o Município de Limoeiro do 

Norte/CE. A solução inclui recursos humanos -especializados, infraestrutura tecnológica, 

ferramenta de software abrangente, recursos de gestão e monitoramento, com capacidade 

de integração com sistemas correlatos das Secre“:arias municipais. 

A Central de Atendimento será responsável or atender às demandas dos cidadãos, 

oferecendo um canal de comunicação eficiente: e ágil para o recebimento de solicitações, 

reclamações e sugestões. Os recursos humanos especializados serão treinados para prestar 

um atendimento de qualidade, garantindo a satisfação dos usuários e a resolução rápida e 

eficaz de suas demandas. 
t 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 
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A infraestrutura tecnológica disponibilizada incluirá equipamentos de ponta, como telefones, 

computadores e servidores, garantindo o pleno funcionamento da Central de Atendimento. 

A ferramenta de software abrangente permitirá o registro e acompanhamento das demandas 

dos cidadãos, facilitando a gestão e o monitorar ento do atendimento prestado. 

Os recursos de gestão e monitoramento serão essenciais para garantir a eficiência e a 

qualidade do serviço prestado 

pela Central de Atendimento. Serão realizados relatórios periódicos de desempenho, análise 

de indicadores e feedbacks dos usuários, visado a melhoria contínua dos processos e a 

satisfação do público atendido. 

A capacidade de integração com sistemas corretatos das Secretarias municipais possibilitará 

uma maior eficiência na resolução das demandas dos cidadãos, uma vez que as informações 

poderão ser compartilhadas de forma rápida e segura entre os diferentes setores da 

administração pública. Dessa forma, a contratação da solução integrada de Central de 

Atendimento contribuirá para a melhoria da prestação de serviços públicos no Município de 

Limoeiro do Norte/CE, atendendo às exigências da lei 14.133 de licitações públicas do Brasil. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII alínea “d” da Lei nº 14.133/21) 
= 

1. A contratada deve possuir experiência comprovada na prestação de serviços de Central de 

Atendimento (Call Center), com referências satic“atórias. 

2. A contratada deve disponibilizar recursos hu-aanos especializados e treinados para atender 

às demandas da Central de Atendimento, garaníindo um atendimento de qualidade e eficiente 

aos cidadãos do Município de Limoeiro do Norte;/CE. 

3. A contratada deve apresentar uma infraestrutura tecnológica moderna e adequada para 

suportar o volume de chamadas e garantir a integração com os sistemas correlatos das 

Secretarias municipais, assegurando a eficiência «: a segurança das operações. 

4, A contratada deve fornecer uma ferramenta de software abrangente e atualizada, que 

permita o gerenciamento e monitoramento cas chamadas, a geração de relatórios e a 

integração com os sistemas das Secretarias muricipais, facilitando a gestão e o controle das 

atividades. ' 

5. A contratada deve contar com recursos de gestão e monitoramento eficazes, que 

possibilitem o acompanhamento em tempo real do desempenho da Central de Atendimento, a 

identificação de possíveis falhas e a implementação de melhorias contínuas no serviço prestado. 

6. A contratada deve apresentar um plano de contingência para situações de emergência ou 

indisponibilidade do serviço, garantindo a continuidade das operações e o atendimento 

ininterrupto aos cidadãos do Município de Limoeiro do Norte/CE. 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 
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7. A contratada deve demonstrar capacidade c« integração com os sistemas das Secretarias 

municipais, possibilitando a troca de informaçéss e a interoperabilidade entre os diferentes 

setores da administração pública, visando a otirr ização dos processos e a melhoria da prestação 

de serviços. v 

8. Acontratada deve estar em conformidade com as normas e regulamentos vigentes, incluindo 

a legislação trabalhista, tributária e de proteção de dados, garantindo a transparência, a 

legalidade e a ética na execução do contrato de prestação de serviços de Central de 

Atendimento para o Município de Limoeiro do Knrte/CE. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea 'e' da Lei nº 14.133/21) 

5.1. Condições de execução 

5.1.1. Para execução do objeto, o contratado deverá executar os serviços de forma parcelada, 

em conformidade com as quantidades determinadas na ORDEM DE SERVIÇO, a ser emitida pela 

Unidade Administrativa solicitante, com as espeiificações e local estabelecido, onde o Gestor 

do Contrato atestará e comprovará a qualidade * quantidade exigida. 
E 

5.1.2. O prazo para o início da execução seré de 20 (vinte) dias úteis contadas a partir do 

recebimento, pelo fornecedor, da solicitação feita pela contratante à contratada, bem como, da 

Ordem de Serviço e/ou Nota de Empenho, no qual consta a quantidade; 

5.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 

justificados até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 

CONTRATANTE, não serão considerados como iriidimplemento contratual. 

5.1.4. O objeto deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas 

neste Termo de Referência, na proposta da empresa vencedora do certame, nos termos do 

contrato. 

5.2. QUANTO AO RECEBIMENTO: H 

5.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo/grias de solicitação, para efeito de posterior 

verificação da conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa 

devidamente designada pela CONTRATANTE; 

5.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após verificação 

da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 

estabelecidas foram atendidas e a consequent» aceitação das notas fiscais pelo Gestor da 

Contratação, devem do haver rejeição no caso da desconformidade. O recebimento definitivo 

deverá ser também atestado por comissão de, n9 mínimo, 03 pessoas devidamente designada 

pela CONTRATANTE, conforme o artigo 140 da Lii Federal nº 14,133/2021. 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO), LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 
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5.2.3.0 descumprimento de qualquer das deterrninações constantes dos itens acima, sobretudo 

no que diz respeito ao prazo de entrega dos sarviços, configura inadimplemento contratual, 

ensejando o cancelamento do contrato, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

criminais cabíveis. 

Local e horário de entrega: 

5.2. Os serviços deverão ser realizados no endereço determinado pela Secretaria SOLICITANTE; 

5.3. Os serviços serão realizados no horário de 0:hroomin às 13h00min. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 68, XXI, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

6.1. ROTINA DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL. 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021. e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticament : pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 85º). 

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registre próprio todas as ocorrências relacionadas a 

execução do contrato, determinando o que for n: cessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14,133/2021, art. 117, 81º). 

6.1.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 82º). 

6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do conjrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

6.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contra ante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

rá 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENT:.O, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 
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6.1.7. Somente o contratado será responsável. pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 318). 

6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidads, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. (IN 5/2017, art. 44, 82º). 

6.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar: representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 538). 

7. PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea 'g' da Lei nº 14.133/21) 

7.1. O pagamento advindo da presente contratzção será proveniente do órgão contratante e 

será efetuado até 30 (trinta) dias contados dz data de apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelo Gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em 

nome da CONTRATADA. 

7.1.2. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciiis incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7.2. O pagamento somente será autorizado tepois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada. 

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente d» penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratida providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á aprs a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratan:2. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6, inciso XXIII, alínea 'h' da Lei nº 
14.133/21) 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade Pregão Registro de Preços, sob a firma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. a 
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Regime de execução 

8.2. Indireta por demanda. 

Critérios de aceitabilidade de preços 4 

8.3. MENOR PREÇO POR LOTE. 

Exigências de habilitação | 

8.4. Na presente licitação, a fase de habilitação st sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

8.4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.4.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de 

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou 

agência, apresentar o registro da Junta onde opara com averbação no registro da Junta onde 

tem sede a matriz. 

8.4.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU “ONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades empresárias e, no cas: de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 

filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 

onde tem sede a matriz. 

8.4.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples — exceto 

cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 

em exercício; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 

registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no 

Cartório onde tem sede a matriz. 

8.4.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratundo de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO A =X 

expedido pelo órgão competente, quando a ativilade assim o exigir. | À 
: | | 

8.4.2. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRAJALHISTA: EIN 

MA 

8.4.2.1. PROVA DE INSCRIÇÃO: o 3 | 
AJ / 

a) no Cadastro de Pessoa Física - CPF; . eo 

b) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; , | DS 

c) na Fazenda Estadual (CGF) no caso de fornecirmento de produtos. a | 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000



Lifrioeiro £ 
do Norte E 
ERORDEO ODDE ocarÃo ui PAZ 

o q DE Lie, 
Ss» 2; 

—oenca 

8.4.2.2. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AZ FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL 

da sede ou filial da licitante, expedidos pelos érgãos abaixo relacionados e dentro dos seus 

períodos de validade, devendo os mesmos aprefsntar igualdade de CNPJ. 

a) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS à CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E A DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO, OU EQUIVALENTE, EXPEDIDA PELA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA 
NACIONAL E RECEITA FEDERAL DO BRASIL. 
b) CERTIDÃO(DÕES) NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS, OU EQUIVALENTE(S), EMITIDA(S) DE 
ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO ESTADO, SEDE DA LICITANTE. 
c) CERTIDÃO(DÕES) NEGATIVA DE DÉBITOS MU!IICIPAIS, OU EQUIVALENTE(S), EMITIDA(S) DE 
ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO MUNICÍPIO, SEDE DA LICITANTE. 

8.4.2.3. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, perante o 

Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da 

licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNP. com os demais documentos apresentados na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

8.4.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimúlidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, dz 12 de maio de 1943. 

8.4.2.5. A licitante deverá apresentar documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII, do art. 72, da Constituição Federal e na Lei Federal nº 9.854/1999 - DECLARAÇÃO 

RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENCR. 

x A + 
8.4.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCIIRA: 

8.4.3.1. BALANÇO PATRIMONIAL e DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da licitante, devidamente registrado n: competente Junta Comercial, e assinado por 

contador (es) registrado (s) no Conselho. Regional de Contabilidade e pelo titular ou 

representante legal da empresa, vedada a s.a substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices vficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) 

meses da data de apresentação da proposta. 

8.4.3.2. 0 balanço deverá constar o número do L'yro Diário e das respectivas folhas nas quais se 

acha transcrito, devendo tanto o balanço ser assinados por contador (es) registrado (s) no 

Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

8.4.3.3. Serão aceitos o balanço patrimonial, derronstrações contábeis, transmitidos via SPED, 

acompanhados do recibo de entrega de escritura: ão contábil digital, respeitada a INRFB vigente. 

8.4.3.4. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em 

jornal oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. 5; 
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8.4.3.5. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 02 (dois) anos), deverá ser 

apresentado o balanço de abertura devidamente registrados na Junta Comercial, constando, 

ainda, no balanço, o número do Livro Diário e «as folhas nos quais se acham transcrito ou a 

autenticação da junta comercial, devendo ser «ssinado por contador registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

8.4.3.6. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser inscrito 

no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade e pelo titular ou reprssentante legal da instituição, atendendo aos 

índices estabelecidos neste instrumento convocasório. 

8.4.3.7. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por documento, 

assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da 

sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez Geral (LG), 

calculada conforme a fórmula abaixo: 

“AC+ARLP 
LG = 
S PC+PELP 

% 

Onde: 
AC: Ativo Circulante; 

ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; 

PC: Passivo Circulante; 

PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 

AT: Ativo Total 

8.4.3.8. Certidão Negativa de Falência, expedida no domicílio da pessoa jurídica. 

8.4.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.4.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação, devend: ser comprovada por atestados fornecidos por “so 

pessoas jurídicas de direito público ou privado. - 3 

8.4.4,1.1. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora A 

e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado , 

por pessoa física identificada pelo nome e cargo =2xercido na entidade, estando as informações | | 

sujeitas conferência pela Comissão ou quem este indicar. Bem como as demais informações: 

a) nome, CNP) e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do 

atestado; 

b) nome e CNPJ da empresa que prestou o serviço, 

c) descrição dos serviços; 

d) local e data da emissão do atestado; 

e) identificação (nome o cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. aa 
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8.4.4.1.2. Comprovação de propriedade da ferramenta de software - de registro, tramitação e 

tratamento de demandas a ser utilizada na prestação dos serviços licitados - através de 

Certificado de Registro de Programa de Computador emitido pela Diretoria de Patentes, 

Programas de Computador e Topografia de Circuitos do Instituto Nacional da Propriedade 

Intelectual (INPI), órgão vinculado ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 

Serviços. 

8.4.4.1.3. Caso a empresa licitante não seja a detentora da propriedade da ferramenta de 

software de registro, tramitação e tratamento ie demandas a ser utilizada na prestação dos 

serviços, deverá apresentar comprovação de qu2 a empresa licitante possui licença para uso, 

comercialização, locação, suporte e manutenção da referida ferramenta de software por 

intermédio de declaração a ser fornecida pela detentora da propriedade da ferramenta de 

software, em papel timbrado da emitente (proprietária) e com firma reconhecida do signatário, 

conforme modelo do APÊNDICE | - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO TÉCNICA E 

COMERCIAL. 

8.4.4.1.4. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente 

do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o 

fornecimento prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos elou outros documentos 

comprobatórios do conteúdo declarado. 

8.4.4.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

844.2.1. A licitante deverá comprovar que possui em seu quadro permanente, ou que 

disponibilizará para a execução do contrato, pro”issionais devidamente qualificados, conforme 

perfis mínimos abaixo, devendo mantê-los durante toda a vigência contratual, admitindo-se 

substituição por profissionais de qualificação equivalente ou superior, mediante anuência da 

Administração: 

|- Supervisor de Call Center; 

H — Gerente; 

HI — Analista de Sistemas. 

8.4.4.2.2. A comprovação da qualificação técnico-profissional será realizada por meio de: 

a) Supervisor de Call Center: 

Certificado de conclusão de nível médio; 

Comprovação de experiência na função de super:isão em serviços de atendimento compatíveis 

com o objeto, mediante atestado(s) de capaciciade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado. 

b) Gerente: 

Certificado de conclusão de curso de nível superior; 

Comprovação de experiência em gestão ou coort anação de serviços compatíveis com o objeto, 

mediante atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado. 

c) Analista de Sistemas: 

Certificado de conclusão de curso de nível sup=rior na área de tecnologia da informação ou 

correlata; 
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Comprovação de experiência em desenvolvimento, implantação ou manutenção de sistemas 

informatizados compatíveis com o objeto da cortratação, mediante atestado(s) de capacidade 

técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

8.4.4.2.3. Os profissionais indicados deverão apr:sentar termo de compromisso de participação 

na execução dos serviços, conforme modelo cor tante no Termo de Referência. 

8.4.5. INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA 

8.4.5.1. A licitante deverá comprovar a disponibilidade de solução tecnológica compatível com 

o objeto da contratação, destinada ao registro, t "amitação e gestão de atendimentos, podendo 

esta ser de sua propriedade ou obtida por meio «le licenciamento, cessão de uso ou parceria. 

8.4.5.2. A comprovação dar-se-á mediante documentação que evidencie o direito de uso da 

solução, bem como sua aptidão para atendimerito às funcionalidades exigidas neste Termo de 

Referência. 

8.4.5.3. A solução deverá possuir capacidade a de operação em ambiente de computação em 

nuvem ou equivalente, garantindo requisitos mínimos de disponibilidade, segurança da 

informação, escalabilidade e desempenho, compatíveis com a execução dos serviços 

contratados. te 
í 

8.4.6. OUTROS DOCUMENTOS: 

8.4.6.1, Declaração de Conduta Ética e Auticorrupção e, inclusive, na qualidade de 

eventualmente contratado, observará e fará obsarvar por seus fornecedores e subcontratados, 

se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 

de contratação e de execução do objeto contrattial, conforme modelo do Edital. 

8.4.6.2. Declaração de que não emprega menor, salvo na condição de aprendiz. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea 'j' da Lei nº 14.133/21) 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento 2026. 

10. PROVA DE CONCEITO 

10.1. A licitante classificada em primeiro lugar, deverá realizar Prova de Conceito como condição 

para adjudicação do objeto, com o objetivo de demonstrar a capacidade de fornecer a solução 

integrada e completa de central de atendimer:to (call center), conforme as especificações 

técnicas do Termo de Referência, incluindo todas as secretarias (SOSP, SESA, SEGOV, SEMED e 

SEMAS). | 
10.2. A Prova de Conceito deverá demonstrar, n:: mínimo: 
1. Funcionamento da solução integrada, conteniplando software de gestão de atendimentos, 

monitoramento e controle; 

2. Registro, encaminhamento, tramitação, tiatamento e devolutiva de demandas da 

população, incluindo manifestações de ouvidoria e solicitações diversas relacionadas aos 

serviços públicos municipais, com geração automática de protocolo de recebimento, através de 

operador humano; 
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3. Registro, encaminhamento e acompanhamerto através de chatbot inteligente (Inteligência 

Artificial) de demandas da população com gerasão automática de protocolo de recebimento, 

integrado ao Whatsapp; 
4. Operação contínua da central de atendimento, observando as jornadas previstas: 

e 24 horas/dia, 7 dias/semana (SOSP e SESA); 

e 12 horas/dia, 7 dias/semana (SEGOV, SEMED e SEMAS). 

10.3. A licitante deverá disponibilizar todos os tecursos necessários à realização da Prova de 

Conceito, incluindo equipe técnica, infraestrutur) tecnológica, acesso à plataforma e ambiente 

de demonstração funcional. . 
10.4. Prazo de realização: a Prova de Conceito deverá ser executada e disponibilizada à avaliação 

da Administração em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da convocação da demandante. 

10.5. A avaliação será realizada por equipe técnici designada pela Administração, considerando 

o que está sendo exigido no item 10,2. 

10.6. A Prova de Conceito será considerada aprovada se todos os requisitos mínimos forem 

atendidos. Caso contrário, a licitante será «desclassificada, sendo convocada a próxima 

classificada, conforme a ordem do certame. Í 

Rd 
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ANEXO Il - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

. 

ÂÃ 

Comissão de Contratações - Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte 

Att. Sr(a). Pregoeiro(a)/Agente de Contratações. 

Ref.: Pregão Eletrônico nº ......cceseeeses 

A. Empresa ei Sediada na Rua... nº. , bairro 

cemamterissaasos , EM iate , Estado do ...s........... , CEP: cs. , inscrita no CNPJ/MF 

sob Nº cisternas , neste ato representada por ......ieeesteeerena , inscrito(a) no 

CPF sobo nº... , abaixo assinado, prapõe a entrega do objeto a seguir especificado, 

conforme Termo de Referência do Edital em epítirafe, nas seguintes condições: 

1. IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE: 

a. Razão Social: ......... erre 

b. CNPJ e Inscrição Estadual: .............. see 

c. Endereço completo: ..........cccesirseerres ] 

d. Representante Legal: ........eeeeeeererereererernarents 

e. Telefone, celular, fax, e-mail: .....eeeeeriseos 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA: 

A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

3. FORMAÇÃO DO PREÇO: 

N VR VR 
ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA UNID | QUANT | nr | TOTAL 

01 
VALOR TOTAL R$ 
Declaramos que o objeto cotado atende todas as; exigências do Edital, relativas à especificação 

e características, inclusive técnicas e que estarmos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1. Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de administração, lucro, 

encargos trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra e outras necessárias ao A 

cumprimento integral do objeto deste Pregão e excluídos da composição dos preços ofertados. aa “9 

(DESCREVER OS CUSTOS, CONFORME O CASO) / | 

| 2. O prazo de entrega do objeto será de (observar o limite máximo do Termo de Referência). 

3. O local de entrega do objeto será o indicado no Termo de Referência. 

Locale cata 

Assinatura do rep”ssentante legal 

(Nome e cargo) 

C
S
 
17
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ANEXO III - MINUTA DA AT/. DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços nº ............ 

Pregão Eletrônico Nº: ......eecereeeesses - Processo tdministrativo Nº: .....cse 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) 

cera , na cidade de ........ inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) 

«... (Cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº cure de... de...... de 202..., publicada no ....... 

de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ................... , conforme deliberação 

constante do julgamento do Pregão Eletrônico nº ............. e do respectivo resultado de 

homologado, publicado no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........ , RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) nesta Ata de Registro de Preços - ARP, de acordo 

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº ...................... , sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as 

disposições a seguir: N 

1. DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente instrumento fundamenta-se: 

|- No Pregão Eletrônico nº ................. 

H - Na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e suas alterações. 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente Ata o registro d: preços visando futura e eventual contratação 

para (citar aquisição de bem/produto ou prestar de serviço), de acordo com as especificações e 

quantitativos previstos no ANEXO |- Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico nº 

cerreereeerereerenses que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a(s) proposta(s) de preço(s) 

apresentada(s) pelo(s) fornecedor(es) classificado(s). 

2.2. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar 

as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de 

licitação, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de 

condições. 

3. DA ASSINATURA, FORMALIZAÇÃO, VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

3.1 Este instrumento será assinado pelo(a)SECRETARIA DE .................. (autoridade competente 

do órgão gerenciador da presente Ata de Regisxro de Preço) e pelo(s) representante(s) do(s) 

fornecedor(es) ou procurador legalmente constituído. o 
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3.2. A publicação da Ata do Registro de Preços será realizada no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP pelo órgão ou entidade gerenciarlora do registro de preço. 

3.3. O prazo de vigência da presente Ata de Reg';tro de Preços - ARP éde 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à darxa da sua publicação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, podendo ser prosrogada uma vez por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

3.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública de... , na condição de órgão 

Interessado, mediante consulta prévia ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância 

do fornecedor. 

3.4.Será incluído nesta ata, na forma de anexo, o registro do(s) fornecedor(es) que aceitarem 

cotar bens e serviços com preços iguais ao dofs) licitante(s) vencedor(es) na sequência da 

classificação do certame e os que mantiverem sua proposta original. 
' 

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ;)S 

4.1. Caberá ao (à) (órgão gerenciador da preser te Ata de Registro de Preço) o gerenciamento 

deste instrumento, no seu aspecto operacional nas questões legais. 
] 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

5.1.0 órgão ou entidade participante será responsável por manifestar seu interesse em 

participar do registro de preços. 

5.2. Fica vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços 

com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto neste 

instrumento; 
1 

6. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRE:/OS PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

6.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Fgistro de Preços - ARP, os órgãos e entidades 

participantes poderão contratar (firmar contratc:;) com os fornecedores com preços registrados 

de acordo com os quantitativos e especificações previstos, devendo comunicar ao órgão gestor, 

a recusa do detentor de Registro de Preços em fornecer os bens/serviços no prazo estabelecido 

pelo mesmo. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados poderá ser realizada por intermédio de 

instrumento contratual ou outro instrumento háoil, conforme art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 
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6.3. O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias-úteis, contados a partir da convocação, para a 

assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 

solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito pela 

administração. 

6.4. Para realização da contratação, os órgãos ou entidades participantes deverão abrir processo 

numerado e instruído contendo obrigatoriamente: solicitação do serviço ou contratação; 

dotação orçamentária; comprovação de vigência da ata de registro de preços; ordem de serviço. 

6.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no Anexo 

|- Termo de Referência do edital ou aviso de contratação, observado o disposto no art. 105 da 

Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

6.6. Os contratos decorrentes do Sistema de. Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º de «oril de 2021. 

6.7. Na assinatura do Contrato será exigida a con*provação das condições de habilitação exigidas 

no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 

6.8. As quantidades previstas para os itens coni preços registrados poderão ser remanejadas 

pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro 

de preços, cabendo ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante 

procedimento administrativo, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 

participante, desde que haja prévia anuênci: do órgão que vier a sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

6.9. O remanejamento somente poderá ser feito ce órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade participante ou de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante devendo, neste último caso, ser obs: rvados os limites previstos no art. 86,8 4º, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

7. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
é 

7.1. Durante o prazo de validade da ata, qualqu::r órgão ou entidade da Administração Pública 

de e que não tenha participado «lo certame licitatório poderá aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participante, desde que justificada a vantagem da adesão 

e demonstrado que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado. 

7.2. Os órgãos e entidades da Administração Púbiica Municipal que não participaram do registro 

de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 

gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
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7.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Il 

7.4. As aquisições ou contratações adicionais por adesão não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

7.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e órgãos participantes, inilependentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. ' 

7.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 

ata. 

7.7. Compete ao órgão não participante os atcs relativos à cobrança do cumprimento, pelo 

fornecedor, das obrigações contratualmente asst:midas e à aplicação, observada a ampla defesa 

e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

7.8. O quantitativo reservado para aquisição pelo órgão gerenciador, órgãos participantes e não 

participantes constam em documento anexo parie integrante desta Ata. 

7.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item “a Ata de Registro de Preços - ARP da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado. 

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

8.1. Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades 

constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

8.2. Caberá ao órgão participante, as atribuições que lhe são conferidas. 

8.3. O detentor do registro de preços, durante o ['razo de validade desta Ata, fica obrigado a: 

8.3.1. Atender aos pedidos efetuados pelos órgios ou entidades participantes do Sistema de 

Registro de Preços, bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos 

registrados nesta Ata, durante a sua vigência. 
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8.3.2. Fornecer os bens ofertados por preço unitério registrado nas quantidades indicadas pelos 

órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem 

definidos no instrumento contratual. 

8.3.3. Responder no prazo deaté.. (. Jdiasa consultas do órgão gestor de Registro de Preços 

sobre a pretensão de órgão/entidade não partici ante (carona). 

8.3.4. Cumprir, quando for o caso, as condições d': garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 

período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela 

Administração. 

8.3.5. Providenciar a substituição de qualquer ; arofissional envolvido na execução do objeto 

contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

9. DOS PREÇOS REGISTRADOS E SUAS REVISÕES 

9.1. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços - ARP serão aqueles ofertados nas 

propostas de preços da(s) licitante(s) vencedora(s), bem como consta no anexo desta ARP, 

listagem com o cadastro de reserva dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preços iguais 

ao(s) do(s) licitante(s) vencedor(es), na sequência da classificação do certame, ou a informação 

expressa de que não houve licitante que aceitasse cotar o objeto com preços iguais à da licitante 

vencedora. 

9.2. As quantidades previstas no Anexo I- Ter'no de Referência do edital são estimativas 

máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a 

Administração Municipal, através do órgão ou entidade participante, o direito de adquirir o 

quantitativo que julgar necessário ou mesmo ab:ter-se de adquirir o item especificado. 

9.3. Os preços registrados poderão ser revistos É qualquer tempo em decorrência da redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados. 

9.4. O órgão ou entidade gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preço registrado 

e adequado ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do 

preço de mercado. Caso seja frustrada a regociação, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido. 

9.5. Havendo a liberação do fornecedor, o órgão gerenciador deverá convocar os demais 

fornecedores classificados, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, 

e não havendo êxito nas negociações, deverá proceder ao cancelamento do item ou da Ata de 

Registro de Preços - ARP. 

9.6. Caso haja redução do preço registrado, o órião ou entidade gerenciador deverá comunicar 

aos órgãos e entidades que tiverem formalizad” contrato ou instrumento equivalentes, para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade, de diligenciar em negociação com vistas à 

alteração contratual. , 
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9.7. As alterações dos preços registrados, oriundas de suas revisões, serão divulgadas no Portal 

Nacional de Contratações Públicas - PNCP e disponibilizadas durante a vigência da ata de registro 

de preço. 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS 

10.1. O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando: 

10.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho ou o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

10.1.3. Não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de 

mercado; 

10.1.4. For declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração Pública; 

10.1.5. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente 

comprovados e justificados, e por razão de interesse público. 

10.2. O cancelamento do registro de preço será f>rmalizado por despacho do órgão ou entidade 

gerenciadora, assegurado o contraditório e ampra defesa. 

11. DOS PRAZOS DE ENTREGA E DO PAGAMENTO 

11.1. As condições gerais de execução do objeto desta Ata, tais como recebimento, prazo de 

entrega, obrigações da Administração e do fornecedor do preço registrado, pagamento e 

demais condições da contratação encontram-se definidos no Anexo | - Termo de Referência do 

Edital. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de 

Registro de Preço será de competência do órgão gerenciador; nas hipóteses em que o 

descumprimento ocorrer nas contratações realizados pelos órgãos participantes e não 

participantes caberá ao respectivo órgão a aplicação da penalidade. 

12.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor com preço registrado que 

praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei “ederal nº 14,133, de 1º de abril de 2021, ou 

quando deixar de cumprir parcial ou totalmente com as regras dispostas nesta Ata de Registro 

de Preço. 

12.3. Serão observados os procedimentos para apuração e aplicação de sanções previstas no 

art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

12.4. O fornecedor com preço registrado que praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, estará sujeito, garantido o direito prévio ao 
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contraditório e à ampla defesa, sem prejuízo d::s sanções legais nas esferas civil e criminal, às 

respectivas penalidades. 

13. DO FORO 

Fica eleito o foro do Município de Limoeiro do Norte do Estado do Ceará, para conhecer das 

questões relacionadas com a presente Ata de Registro de Preços - ARP que não possam ser 

resolvidas pelos meios administrativos. 4 

Assinam esta Ata, os signatários relacionados: 'e e qualificados a seguir, os quais firmam o 

compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas € condições. 

Signatários: 

ÓRGÃO 
GERENCIADOR TITULAR CARGO CPF ASSINATURA 

e
n
 

DETENTOR(ES) DO 
REGISTRO DE REPRESENTANTE CARGO CPF ASSINATURA 

PREÇOS LEGAL 

TESTEMUNHAS: 

1. 

Nome: 

CPF: 

2. 

Nome: 

CPF: 
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº... 

MAPA DE PREÇOS 

Este documento é parte integrante da Ata de Resistro de Preços acima referenciada, celebrada 

entre a(O) ...eeremeereereneerenerannos e os fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados 

por item, em face da realização do Pregão Eletrônico nº... 

FORNECEDOR: .........eeemeermereerts 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID NARCA QUANT VR UNIT | VRTOTAL 

Demais Fornecedores Classificados: 

a
m
e
n
o
 

| 4 i 

Na 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ......ssesesemes 

CONTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRAM O 

MUKICÍPIO DE ..........esee seres. , POR INTERMÉDIO 
A SECRETARIA DE ......c.sssccsscessesssos ,5E A(O) 

COP TRATADA  cccsesrisesrenesenerrenenes , ABAIXO 

QU.:LIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 

DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE .............cces , pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da 

SECRETARIA DE .....ccesseersererseresas , inscrita no CNPJ/MF sob O N.º cce , neste ato 

representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr.(a)... , inscrito(a) 

no CPF/MF sob o nº cc | O A reereerreranecanrerananenererenantanto , com sede na Rua 

cerreneraracanaaasaaasasavs , nº... bairro cc... era ci, Estado do cc... CEP: 

ceeeerenrerteranes , inscrita no CNPJ/MF sob o nº cc, doravante denominada 

CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr.(a) ............sss , inscrito(a) no CPF nº 

eerrrenrerreanerasas , têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 
1 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O presente contrato tem como fundament? 40 Edital do Pregão Eletrônico nº................. e 

seus anexos, os preceitos do direito público, e “ei Federal nº 14.133, de 01 de abril 2021; Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro dé 2006 e suas alterações; e, ainda, outras leis 

especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A .......cs cisnes , DE ACORDO COM AS 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA DESTE 

EDITAL. 

Subciáusula Primeira - A CONTRATADA fica abrigada a aceitar nas mesmas condições 

contratuais os acréscimos ou supressões no volurie do objeto deste contrato, nos termos da Lei 

Federal Nº 14.133/2021. 

2.2. Vinculam esta contratação, independenteme nte de transcrição: 

2.2.1. O Termo de Referência; 

2.2.2. O Edital de Licitação; 

2.2.3. A Proposta do contratado; 

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

A 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O valor contratual global importa na quantis de R$... corres (orresssoo cemeeerrerrarsses De 

Subcláusula Primeira- No valor a ser pago pila execução do objeto deste contrato estão 

inclusos todos os custos diretos e indiretos requeridos para a entrega dos serviços, encargos 

sociais, seguros (quando houver), custos de mão de obra, benefícios diversos, tributos ou 

quaisquer outros encargos que vierem a existir sobre o aludido objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DOS ITENS 

VR « ; 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA | QUANT | VRUNIT | cora 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da Dotação Orçamentária: 

cerreererorenaereneeranereranenanas , elemento de despesas: ............s 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTC: 

6.1. O pagamento advindo da presente contratação será proveniente do órgão contratante e 

será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelo Gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em 

nome da CONTRATADA. 

6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incortsções será devolvida à CONTRATADA para as 

devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir 

da data de apresentação da nota fiscal / fatura corrigida. 

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CCNTRATADA, em caso de descumprimento das Co 

condições de habilitação e qualificação exigidas 1:a licitação. N 

6.3. É vedada a realização de pagamento antes ca entrega do objeto ou se o mesmo não estiver 

de acordo com as especificações do Anexo | - Te. “mo de Referência deste Edital. | n 

6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes q En 

comprovantes: ND | 

6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e RV 

Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista. N Q 

44 
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6.5. Toda a documentação exigida deverá ser ap: 2sentada em original ou por qualquer processo 

de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido 

emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

6.6. Se o objeto não for executado conforme condições do Anexo | - Termo de Referência do 

edital, o pagamento ficará suspenso até seu recebimento regular. 

6.7. Nenhum pagamento será efetuado à CON:[RATADA, enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira decorrente de ponalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a reajustamento de preços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência e de execução do contrato será de , contado a partir da 

sua publicação, devendo ser publicado na forma do art. 94, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.1.1. O prazo de vigência será automaticamere prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

7.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

7.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

7.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

7.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO 

8.1. A CONTRATADA deverá obedecer para execução do objeto deste contrato as especificações, 

os prazos e as condições estabelecidos neste instrumento e no Anexo | - Termo de Referência 

do Edital do Pregão Eletrônico nº .......... , O qual passa a integrar este instrumento 

independentemente de transcrição. 

8.1. QUANTO À ENTREGA: 

8.1.1. Para fornecimento do objeto, o contratado deverá executar os serviços de forma 

parcelada, em conformidade com as quantidades determinadas na ORDEM DE SERVIÇO, a ser 

emitida pela Secretaria solicitante, com as especiicações e local estabelecido, onde o Gestor do 

Contrato atestará e comprovará a qualidade e qu antidade exigida. 
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8.1.2. O prazo para o início da execução será de 20 (vinte) dias úteis contados a partir do 

recebimento, pelo fornecedor, da solicitação feita pela contratante à contratada, bem como, da 

Ordem de Serviço e/ou Nota de Empenho, no gt al consta a quantidade. 

8.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 

até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não 

serão considerados como inadimplemento contr;tual. 

8.1.4. O objeto deverá ser entregue rigorojamente de acordo com as especificações 

estabelecidas no ANEXO | - TERMO DE REFERÊJCIA deste Edital, bem como na proposta de 

preços da empresa vencedora, sendo que a não abservância destas condições, implicará na não 

aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer ti»o de reclamação ou indenização por parte da 

inadimplente. 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO 

9.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo ou termo circunstanciado, para efeito de posterior 

verificação da conformidade do objeto com as especificações do edital, proposta, da nota de 

empenho e do contrato, devendo ser feito por “arvidor do órgão gestor/órgão participante do 

setor que procederá a conferência. 

9.2. DEFINITIVAMENTE, mediante recibo ou termo circunstanciado, após verificação da 

qualidade e da quantidade do objeto, por seividor do setor do órgão que procederá a 

conferência, certificando-se de que todas as cordições, qualidade e quantidade estabelecidas 

foram atendidas nos termos contratuais, sera defeitos ou imperfeições e, consequente 

aceitação das notas fiscais (“atesto” na nota: fiscal), devendo haver rejeição no caso de 

desconformidade. ' 
t 

9.3. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados 

até o prazo limite do item acima. 

9.4. Nos valores registrados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 

seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição 

e logística de fornecimento do objeto cotado. 

9.5. Deverá tanto o recibo como o Termo de Recebimento Definitivo ser apresentado sem 

rasuras e constar a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito 

ou digitado, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do 

recebimento, a especificação qualitativa e quan!.'tativa do(s) item(ns) recebido(s) e o local do 

recebimento; 

9.6. O descumprimento de qualquer das determ'nações constantes dos itens acima, sobretudo 

no que diz respeito ao prazo de execução dos <arviços, configura inadimplemento contratual, 

VARA 

ts 
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ensejando o cancelamento do contrato, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

criminais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CON:RATADA 

10.1. Executar o objeto em conformidade com a3 condições deste instrumento. 

10.2. Manter durante toda:a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e c ualificação exigidas na licitação. 

10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 

limitadas ao estabelecido no art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021, tomando-se por base o 

valor contratual. 

10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da exerução do objeto, não podendo ser arguido para 

efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à 

fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

10.5. Responder por todas as despesas diretas e i*diretas que incidam ou venham a incidir sobre 

a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento 

das leis trabalhistas e específicas de acidentes c.> trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao 

pessoal empregado na execução contratual. 

10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que 

serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

10.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 

defeito ou em desconformidade com as esperificações deste termo, no prazo fixado pela 

Secretaria solicitante, contado da sua notificação. 

10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de ssarantia do objeto, responsabilizando-se pelo 

período oferecido em sua proposta de preço::, observando o prazo mínimo exigido pela 

Administração. 

10.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 

contratual cuja conduta seja considerada indese'ável pela fiscalização da Contratante. 

10.10. Executar o serviço, onde o mesmo ceverá obedecer às exigências contidas nas 

especificações deste Termo de Referência, bem como todas e quaisquer normas ou 

regulamentações intrínsecas ao tipo de fornecimento. 

í : 
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10.11. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessc; jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as«lemais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e,haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

10.12. Executar o serviço licitado em conformidade com as especificações técnicas. Na entrega 

deverá ser fornecido manual e demais documentos pertinentes ao objeto licitado. 

10.13. Serão de responsabilidade exclusiva da empresa contratada os custos com transporte e 

quaisquer outros encargos decorrentes da execução do serviço, inclusive da mão de obra 

empregada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão da NOTA DE EMPENHO. 

11.2. Proporcionar à contratada todas as concições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratu: y consoante estabelece a Lei Federal nº 

14.133/2021. 

11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, 

em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 

contratual. 

11.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 

11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

11.7. A Administração não responderá por quaisc uer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução «> presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. | 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução contratual será acompanhada pelo gestor e fiscalizada pelo Servidor indicado 

pela Secretaria solicitante, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DASINFRAÇÕES£ DMINISTRATIVASESANÇÕES 
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13.1. Comete infração administrativa, nos terms da lei, o licitante que praticar ato ilícito na 

forma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 12 de abril de 2021, e especialmente quando: 

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniunte devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13,1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando ercerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em dc:sacordo com as especificações do edital; 

13.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar, o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.2.8. Apresentar declaração ou document: ção falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

13.1.2.9. Fraudar a licitação 

13.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

13.1.2.10.1. Agir em conluio ou em desconformisiade com a lei; 

13.1.2.10.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.2.10.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.2.10.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frusirar os objetivos da licitação; 

13.1.2.10.5. Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021,a Adnuinistração poderá, garantido o devido processo 

legal, assegurado o prévio contraditório e :, ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou Ra 

adjudicatários as seguintes sanções, sempre juíz: das responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. Advertência; 

13.2.2. Multa; 
13.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

13.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0; 5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30(trintajdias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.2.6. As sanções de advertência, impedime::to de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 
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13.2.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.2.8. A sanção de impedimento de licitar «contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relaç onadas nos termos do 84º do art. 156 da Lei 

nº14.133, de 1º de abril de 2021, quando não se jtstificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de3 

(três)anos. 

13.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a san:ão de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infra;ões dispostas nos termos do 8 5º do art. 156da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que justifiq.iem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de6(seis) anos. 

13.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário rm assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 15.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à decadência do direito à garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação. 

13.2.11. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirá os 

procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1º de abril de 2023. 

13.2.12. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela 

responsabilidade civil de rivadade perda se danos junto à contratante, decorrentes das infrações 

porventura cometidas, inclusive pela inobservâr.ia do disposto na Lei 13.709/2018(LGPD),na 

forma abaixo estipuladas: 

13.2.12.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobr: o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

tratamento dedados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra 

irregularidade havida no cumprimento do CONT'ATO, por culpada CONTRATADA. 

13.2.12.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural 

vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento 

específico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no 

cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

13.12.13. Nenhuma sanção será aplicada sem 8: rantia da ampla defesa e do contraditório, na 

forma da lei. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

14.1. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida subcontratação, o mais alto padrão de, “tica durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual, 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) “PRÁTICA CORRUPTA”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação «le servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 

b) “PRÁTICA FRAUDULENTA”: a falsificação ou o:nissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contr:::o; 

c) “PRÁTICA COLUSIVA”: esquematizar ou estabslecer um acordo entre duas ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-co"1petitivos; 

d) “PRÁTICA COERCITIVA”: causar dano ou amuaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) “PRÁTICA OBSTRUTIVA”: (i) destruir, falsificêr, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do oiganismo financeiro multilateral, com o objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegatões de prática prevista, deste Edital; (ii) atos 

cuja intenção seja impedir materialmente o exarcício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

15.1. Compete a ambas as partes, de comum, “acordo, salvo nas situações tratadas neste 

instrumento, na Lei Federal Nº 14.133/2021 e em, outras disposições legais pertinentes, realizar, 

via termo aditivo, as alterações contratuais que julgarem convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. A publicação resumida do presente contrato será feita no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 

CONTRATANTE, nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14,133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

17.1. Constituem motivos incondicionais para rescisão do contrato as situações previstas no 

artigo 137, 138, e 139, da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OUOMISSOS 

18.1. Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE :: a CONTRATADA não serão responsabilizados 

por fatos comprovadamente decorrentes de «asos fortuitos, de força maior ou omissos, 

ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo interpartes. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
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19.1. A Administração da CONTRATANTE analisar, julgará e decidirá, em cada caso, as questões 

alusivas a incidentes que se fundamentem em- motivos de caso fortuito, de força maior ou 

omissos. 

Subcláusula Primeira - Para os casos previsto: no “caput” desta cláusula, a CONTRATANTE 

poderá atribuir a uma comissão, por este desifinada, a responsabilidade de apurar os atos e 

fatos comissivos ou omissivos que se fundamentzm naqueles motivos. 

Subcláusula Segunda - As exceções aqui referanciadas serão sempre tratadas com máxima 

cautela, zelo profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e 

excepcional concessão da CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao 

interesse público, não seja interpretado como ruzra contratual. 

Subcláusula Terceira - Para assegurar rápida so iição às questões geradas em face da perfeita 

execução do presente contrato, fica desde já cor-pelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e 

de imediato, qualquer alteração no endereço ou no telefone da empresa. 

Subcláusula Quarta - Quaisquer tolerâncias ent;e as partes não importarão em novação de 

qualquer uma das cláusulas ou condições estat'ídas neste contrato, as quais permanecerão 

integras. o 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro do Município de .......... cerva , Estado do Ceará, para dirimir quaisquer 

questões decorrentes da execução deste contrito, que não puderem ser resolvidas na esfera 

administrativa. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual e extrairam 3 (três) vias de igual teor e forma, 

para um só efeito, as quais, depois de lidaç“e achadas conforme, vão assinadas pelos 

representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

cecereeereeereeeranes “Ce, de ic de 202 

Nome do Ordenador de Despesas da Nome do Representante NA 

SECRETARIA DE ....... es. NOME DA EMPRESA | À 

CONTRATANTE CONTRATADA . | 

TESTEMUNHAS: | NV | 

01 2. À 
Nome: Nome: nl 

CPF/MF: CPF/MF A 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR | 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

Locale data 

À 
Comissão de Contratações - Prefeitura Municipal de ..................... 

Ref.: Pregão Eletrônico nº... 

Prezados Senhores, 

eceerenanare rena aanea erra ena cancer areas raaranereanas , inscrita no CNP) nº ........................., pOr intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ......sssesseemeemmenaneraso , portador (a) da Carteira de Identidade 

Nº. e do CPF n2........ crer DECLARA, para fins do disposto no inciso 

VI do at. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescida pela Lei nº 9.854, de 27 

de Outubro de 1999, que não emprega meno” de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 36 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (). 

CrrenernI os es ara tese essas arara Coora srs nc era se contatar asa 

(NOME: Representante legal da empresa) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENT “O, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO D: CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO 

(EM PAPEL TIMBRA JO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO 

(NOME DA LICITANTE), declara para os devidos fins que como licitante observará e, 

eventualmente contratado observará e fará observar pelos fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, a prática do mais alte: padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

|- Para os propósitos desta declaração, definem -se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber o: solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contratô; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prenostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

ta: “e 4 . : . . x 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameacar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar :;ua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

1H - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 

a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutives; ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo. E 

HI - Considerando os propósitos das cláusulas ac ina, a licitante vencedora, como condição para 

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 
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em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do Contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados a licitação e à execução do Contratc. 

4 

ceeeereenereaneereraos pera DE cce de 202... 

cracresa Cenas e rs seres o sro no soa roses dr cara cevvere rena na so nao ss erarenese ... 

(Nome representante legal) 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 
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ANEXO VII - MODELO DE COMPROMISSO DE PARTICIPAÇÃO 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

TERMO DE COMPROMISSO DE PARTICIPAÇÃO 

Eu, (NOME DO PROFISSIONAL), CPF nº , autorizo incluir meu nome para 

da execução dos serviços objeto do presente Pregão Eletrônico nº <NÚMERO DO PREGÃO 

Licitação. 

compor a Equipe Técnica mínima, conforme os termos da Lei, comprometendo- me a participar 

ELETRÔNICO>, em caso de eventual contratação “la licitante, nos termos do respectivo Edital de 

Local e data. 

(Nome e assinatura do profissiz.nal, com firma reconhecida) 

(MODELO MERAMENTE SUGESTIVO) 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO TÉCNICA E COMERCIAL 

(EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE DETENTORA DA PROPRIEDADE DA FERRAMENTA DE 

SOFTWARE DE REGISTRO TRAMITAÇÃO E TRATA! IENTO DE DEMANDA) 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTI:ÇÃO TÉCNICA E COMERCIAL 

(NOME DA ENTIDADE DETENTORA DA PROPRIEDADE DA FERRAMENTA DE SOFTWARE DE 

REGISTRO TRAMITAÇÃO E TRATAMENTO DE DE“1ANDA), CNPJ/CGC nº ; 

estabelecida (endereço completo), R , DECLARA, sob as penas da 

Lei, que a (NOME DA LICITANTE), CNPJ/CGC nº. , estabelecida (endereço 

completo), é representante credenciada e licanciada para uso, comercialização, locação, 

suporte e manutenção da ferramenta de software de registro, tramitação e tratamento de 

demandas e de controle da execução de serviços.a ser utilizada na execução dos serviços objeto 

do Pregão Eletrônico nº <NÚMERO DO PREGÃO ":LETRÔNICO>, nos termos do respectivo Edital 

de Licitação. 

Local e data. 

((Nome e assinatura do representante legal na proprietária da ferramenta de software) 

k 

(MODELO MERAMENTE SUGESTIVO) 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENT O, LIMOEIRO DO NORTEICE, CEP 62930-000 


